
RESOLUÇÃO  
 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 05 - DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CENTRO 
OFTALMOLÓGICO LIONS CLUBE- INSTITUTO DA VISÃO. 
 
EMENTA: Aprova diretoria da Associação Centro Oftalmológico - Instituto da 
Visão.. 
 

O Conselho Distrital do Distrito LB-4, de Lions Internacional, AL 2000/2001, 
reunido no Centro de Convenções Cuiabá, Hotel Fazenda Mato Grosso, sito a 
Rua Antônio Dorileo, 1.200 Bairro Coxipó em Cuiabá e tendo em vista o parecer 
favorável da Comissão especial designada para tal fim. 
 
RESOLVE: 
 
 1) Aprovar a constituição da diretoria  da Associação Centro Oftalmológico 
Lions Clube - Instituto da Visão que ficou assim constituída : 
 
Conselho de Administração 
Presidente: Whady Lacerda 
Vice - Presidente: Aníbal de Alencastro 
Secretário: Luíz Augusto Pires Cezário 
2º Secretário: Décio Teruo Miyajima 
Tesoureiro: Pedro Aparecido de Oliveira 
2º Tesoureiro: Edson Tarcísio de Oliveira Campos 
Diretor Jurídico: Paulo de Brito Cândido 
 

Conselho Deliberativo 
 

Membros Efetivos 
Presidente: Maurício  Pereira de Souza 
Secretário: Elza Martins Marinho 
Membros: José Jalmar Vargas 
                 Carlos Alberto Martinelli 
                 José Ribeiro da Silva Nunes 
                 Vera Conceição F. Alencastro 
                 Cândida Conceição Castro  
 
 
 
 



Membros Suplentes: 
Antonio Carlos Manzoli 
Antonio Marcos Jorge 
Ercio Roberto Costa 
Carmem Lurdes Scobar Miashiro 
Fátima Rosana Faria 
Valdemir Vilas Boas 
Raimundo Rosa dos  Santos 
 
Conselho Fiscal 
 
Membros Efetivos 
Presidente : Álvaro Marçal Mendonça 
Membros    : Paulo Lima Pereira  
                    Gilberto Maltz Scheir 
                    Joaquim Gonçalves Monteiro 
                    Geronaldo Martello Foss 
Membros Suplentes  
Mauro Nascimento Almeida 
José Francisco Capistrano Pinho 
Hildeberto Fortes Daltro 
Sebastião Odir  S. Campos 
Belmiro Gonçalves Castro 
                                                    

 
 2) Que sejam tomadas todas as providencias para adquirir personalidade 
jurídica e regularidade fiscal. 
 
 3) Revogam-se as disposições em  contrário. 

 
 
 
 

Cuiabá, 16 de julho de 2000. 
  
 
 
 

CaL MARIA ROSILENE MESTRE MEDEIROS 
Governadora do Distrito LB 4 AL 2000/2001 


